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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

PORTARIA Nº. 5.120, 19 DE FEVEREIRO DE 2.021
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
AFASTAMENTO DE AXILIAR DE 
CRECHE.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Conceder, afastamento com prejuízo de vencimentos, por 
um período de quatro anos, a partir de  1º de  março de 2021, 
á Sra Tamires Candido Trevisan, Auxiliar de Creche, CPF nº 
368.779.828-35 e RG 43.165.464-5 de  acordo com a Lei 
Municipal nº 1.731 de 30 de junho de 2011, alterada pela Lei 
nº 1.842, de 10 de julho de 2013

Monte Azul Paulista, 19  de fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 19 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº. 5.121, 19 DE FEVEREIRO DE 2.021.
Dispõe sobre concessão de evolução 
funcional pela Via Não Acadêmica para 
servidor do Quadro do Magistério que 
especifica”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder evolução funcional pela Via Não 
Acadêmica à servidora CARLA REGINA DIAS PEZOTI,  RG 
33.043.732--X SSP/SP e CPF 342.591.008-66, ocupante do 
emprego público de Professor de Atividades Complementares, 
Classe de Docentes do Quadro do Magistério Público 
Municipal, com fundamento no Art. 50, Inciso I, alíneas “a” e 
“b”, Inciso III (Portaria Municipal  nº 4.706 de 01/03/2019 ), da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução 
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência 01 
A, Grau E, da Escala de Vencimento constante do Anexo II da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 19 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº. 5.122, 19 DE FEVEREIRO DE 2.021.
Dispõe sobre concessão de evolução 
funcional pela Via Não Acadêmica para 
servidor do Quadro do Magistério que 
especifica”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder evolução funcional pela Via Não 
Acadêmica à servidora ELAINE CRISTINA MICHELASSI,  RG 
35.054.518-2 SSP/SP e CPF 300.054.818-60, ocupante do 
emprego público de Professor de Creche, Classe de Docentes 
do Quadro do Magistério Público Municipal, com fundamento 
no Art. 50, Inciso I, alíneas “b”, Inciso II (Portaria Municipal  nº 
4.191 de 07/06/2017 e nº 4.409 de 15//2018 ), da Lei nº. 1555, 
de 20 de junho de 2008.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução 
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência 01 
A, Grau E, da Escala de Vencimento constante do Anexo II da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 19 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº. 5.123, 19 DE FEVEREIRO DE 2.021.
Dispõe sobre concessão de evolução 
funcional pela Via Não Acadêmica para 
servidor do Quadro do Magistério que 
especifica”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder evolução funcional pela Via Não 
Acadêmica à servidora MARIELE BARBARA SABIÃO DAS 
NOVAS,  RG 44.565.336-X SSP/SP e CPF 377.551.268-
38, ocupante do emprego público de Professor de Ensino  
Fundamental II – Educação Artística, Classe de Docentes do 
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Quadro do Magistério Público Municipal, com fundamento 
no Art. 50, Inciso I, alíneas “b”, Inciso II (Portaria Municipal  
nº 3.746 de 06/04/2015, nº 4.191 de 07/06/2017, nº 4.409 
de 15/06/2018, nº4.705 de01/03/2019), Inciso III  (Portaria 
Municipal ] 4.067 de 01/02/2017 e 4.706 de 01/03/2019)  da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução 
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência 
03, Grau C, da Escala de Vencimento constante do Anexo II da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 19 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº. 5.124, 19 DE FEVEREIRO DE 2.021.
DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO E REVOGA PORTARIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Conceder ao servidor público municipal, Sra. Vilma Rangel, 
portadora do RG. nº. 21.376.676 e CPF nº 156.195.738-00, 
trinta por cento,  previsto no Artigo 97 da Lei nº 2.105, de 
14/08/2017 e Lei nº 2.106 de 14/08/2017.

Ficam revogadas as Portarias nº 4.647, de 25 de janeiro de 
2019 e 4.693, 22 de fevereiro de 2019.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 19 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº. 5.125, 19 DE FEVEREIRO DE 2.021.
DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Conceder, gratiticação de função, correspondente a vinte 
por cento, à  Sra. MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA MORAES, 
portadora  do RG. nº. 19.960.535-X E CPF Nº 099.451.298-

80, por desempenhar a função de confiança de Coordenador 
Pedagógico da  EMEF. “Profa. Alzira de Freitas Casseb”.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 19 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO N.º 3.527, DE 26 de FEVEREIRO DE 2021.
“Estabelece medidas restritivas e de 
contenção para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia de Coronavírus e estabelece 
restrição de circulação de pessoas no 
âmbito da municipalidade”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo.

Considerando o anúncio do Governo do Estado de São 
Paulo, em coletiva do dia 24 de fevereiro de 2021, com 
medidas de restrição de circulação de pessoas.

Considerando o aumento da transmissibilidade do vírus e 
o crescente aumento de internações em leitos de UTI, bem 
com a necessidade constante de conter a disseminação da 
COVID-19.

DECRETA:

Art. 1º - Como forma de se conter a aglomeração de 
pessoas, fica imposta a restrição de circulação de pessoas 
das 23h00min às 05h:00min, até o dia 14 de março de 2021, 
passando a vigorar no âmbito do município de Monte Azul 
Paulista,  o toque de recolhida nesses horários.

Art. 2º - Os profissionais e pessoal em exercício das 
atividades tidas por essenciais, bem como aquelas alocadas 
em atividades industriais e de produção que trabalhem em 
turno noturno, não estão sujeitos às restrições de circulação 
a que trata o art. 1º, justamente em razão da essencialidade e 
natureza da atividade/serviço.

Parágrafo Único - São atividades essenciais, cujos 
funcionários e pessoal em exercício não estão sujeitos às 
restrições de circulação:

I - Serviços de saúde: hospitais, clínicas médicas, farmácias, 
clínicas odontológicas, laboratórios clínicos, estabelecimentos 
de saúde animal e afins.

II - Alimentação: supermercados, mercearias, açougues, 
padarias, lojas de conveniências em postos de combustíveis 
e afins, sempre vedado o consumo no local.

III - Abastecimento: produção agropecuária e industrial, 
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transportadoras, armazéns, entrepostos, postos de 
combustíveis, lojas de materiais de construção e afins.

IV - Logística: locação de veículos, oficinas de veículos 
automotores, transporte público coletivo, táxis, aplicativos de 
transporte individual de passageiros, serviços de entrega, 
estacionamentos e afins.

V - Serviços gerais: lavanderias, serviços de limpeza, 
hotéis, manutenção e zeladoria, serviços bancários (inclusive 
lotéricas), assistência técnica de produtos eletroeletrônicos e 
bancas de jornais.

VI - Segurança: serviços de segurança pública e privada.

VII - Construção civil e indústria.

VIII - Demais atividades reconhecidas como essenciais, 
nos termos da legislação federal e estadual vigente.

Art. 3º - Todos os estabelecimentos e comércio em geral, 
não tidos por essencial e que contavam com autorização de 
funcionamento, poderão permanecer com as atividades após 
os horários previstos no art. 1º, exclusivamente no sistema 
de delivery (entrega nas residências dos clientes), vedado 
qualquer atendimento presencial, inclusive na modalidade 
drive thru (retirada pelos clientes).

Parágrafo Único – Os ambulantes e food trucks não poderão 
ocupar os espaços públicos anteriormente autorizados após 
os horários estabelecidos no art. 1º.

Art. 4º - Fica proibido o encontro de pessoas em qualquer 
horário, nas vias, praças, parques e logradouros públicos, 
para a pratica de atividades esportivas e reuniões de qualquer 
natureza, que excedam o limite de 03 (três) pessoas.

Art. 5º - As forças policiais, agentes de fiscalização e demais 
autoridades intensificarão a fiscalização das vias e logradouros 
públicos, estando autorizados, em caso de descumprimento, a 
procederem com o necessário para a cessação da situação de 
descumprimento das determinações contidas nesse Decreto, 
registrando, se necessário, a ocorrência policial com todas as 
consequências criminais do ato.

Art. 6º - O descumprimento das determinações acima 
dispostas implicará em multa de 10 UFMAPs (unidade fiscal 
municipal), por descumprimento, e na reincidência, terá seu 
valor dobrado e alvará de funcionamento cassado com a 
consequente lacração imediata; além de comunicação às 
autoridades competentes para a instauração de inquérito para 
apuração do Crime do art. 268 do Código Penal (infração de 
medida sanitária preventiva).

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, podendo ser revisto a qualquer tempo, a depender 
da evolução da COVID-19, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 26 de 
fevereiro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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